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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI  

 

1. Objetivo 

Estabelecer diretrizes para a gestão de equipamentos de proteção individual (EPI) na Fundação 

Renova, a fim de assegurar a aquisição correta e o uso adequado, bem como fornecer as 

diretrizes para entrega, controle e gestão dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

 

2. Público alvo 

Este procedimento aplica-se a todos empregados da Fundação Renova. 

 

3. Documentos complementares 

Norma Regulamentadora 6 (NR6) da Lei 6.514 de dezembro de 1.977, portaria 3.214 de 08 de 

junho de 1.978. 

 

4. Responsabilidades 

Quem elabora Quem deve ser consultado Quem aprova 

Coordenador de Saúde e 

Segurança 
 

Gerente de Saúde e 

Segurança 

 

5. Glossário 

Certificado de Aprovação (CA): número fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego para os 

equipamentos aprovados para utilização como Equipamento de Proteção Individual.  

Equipamento de Proteção Individual (EPI): todo dispositivo ou produto, de uso individual, 

utilizado pelo empregado, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e 

a saúde no trabalho.  

Ficha de Controle de EPI: documento que atesta o recebimento de EPI pelo usuário. 

 

6. Descrição do processo 

Os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs deverão atender à Norma Regulamentadora 6 

(NR-6). 

O EPI deve ser utilizado nas seguintes circunstâncias:  

a) Sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos 

de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; 
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b) Enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; 

c) Para atender a situações de emergência. 

 

Os EPIs são especificados para cada cargo ou local de trabalho, em função dos riscos de suas 

atividades, e não poderão sofrer alteração em sua estrutura nem serem utilizados em condições 

para os quais não foram especificados. 

Capacete com jugular, óculos de segurança e botinas de segurança serão obrigatórios para 

todos os empregados nas obras. O uso de colete refletivo será obrigatório nos locais onde há 

risco de interação com veículos e equipamentos móveis e nas proximidades das estradas. 

No quadro abaixo estão relacionados alguns modelos e marcas de EPIs homologados pela 

Fundação Renova. Tal exigência visa à aquisição apenas de produtos com qualidade 

comprovada e à garantia de fornecedores idôneos. Todos os EPIs deverão possuir Certificado 

de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

Descrição do EPI Uso Fornecedor 

Capacete com jugular Todas as obras MSA 

Chapéu/boné 
Locais sem risco de queda de objeto com alta 

radiação solar 

Permitido para atividades 
agroflorestais e outras 

atividades somente após 
avaliação/ aprovação da 

Gerenciadora de SST 

Óculos contra impactos com proteção 
lateral de vidro endurecido ou 

policarbonato 
Todas as obras Silo, Uvex, Carbografite 

Protetor auricular Ruídos acima de 80 db (A) 
Plug ou concha (3M, 

Pomp, Howard Leight, 
MSA) 

Botinas de couro com biqueira de aço 
ou proteção equivalente 

Todas as obras Marluvas, Fujiwara, Bracol 

Perneiras 
Matas e campos onde há riscos de acidentes com 

animais peçonhentos 
---------- 

Bota de PVC forradas internamente 
com malha de nylon, biqueiras e 

palmilhas de aço 

Locais úmidos, produtos químicos e corrosivos, riscos 
biológicos 

Bata, Calfor, Bracol, 
Vulcabras 

Colete refletivo na cor laranja 
Atividades com interação com veículos e 

equipamentos móveis 
---------- 

Luvas de vaquetas / pelica 

Atividades de movimentação de pequenos materiais, 
que necessite de mais tato e onde possa existir risco 
de prensamentos de membros e contato com animais 

peçonhentos. Circulação em áreas fechadas com 
necessidade de afastar galhos de árvores ou mesmo 

apoiar as mãos. 

Levert, RB, JGB 

Outros EPIs, que não constam do quadro acima, poderão ser indicados pela Gerência de 

Saúde e Segurança da Fundação Renova quando identificados riscos adicionais às atividades, 

cabendo ao empregado solicitar a aquisição desses equipamentos. 

A validade, quando aplicável, e a especificação dos EPIs devem ser verificadas pelo empregado 

no ato da aquisição. 
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As compras de EPI devem ser realizadas pelo próprio empregado da Fundação Renova em 

lojas definidas por Suprimentos, que diante do comprovante de compra, solicitará o reembolso 

das despesas gastas na aquisição. 

As fichas de controle de EPI ficarão na responsabilidade do líder da área, que controlará o 

registro dos EPI no caso de aquisição pelo empregado. Será utilizado o FM-SES-033 - Ficha de 

controle de EPI. No caso de desligamento do empregado, o líder deverá enviar a ficha de 

controle para a área de Saúde e Segurança. 

 

Cabe aos empregados da Fundação Renova: 

• Utilizar os EPI apenas para a finalidade a que se destina, zelando pela sua manutenção, 

guarda e conservação; 

• Responsabilizar-se pela guarda, higienização, conservação, dano ou extravio dos EPIs; 

• Solicitar a troca do EPI, quando estiver com prazo de validade vencido e/ou quando 

apresentar avarias. 

• Comunicar a chefia imediata e/ou profissional designado qualquer alteração no 

Equipamento de Proteção Individual – EPI, que o torne impróprio para o uso e solicitar a sua 

substituição; 

• Assinar o Termo de Responsabilidade e a Ficha de Controle individual de EPI (a ficha 

deverá ser assinada no recebimento e devolução), ou quaisquer outros controles que 

comprovem o recebimento. 

Todos os empregados da Fundação Renova são responsáveis por orientar os visitantes, quanto 

à necessidade do uso de EPIs de acordo com o local a ser visitado. 

 

Cabe às Gerências e Lideranças de Área:  

• Informar ao empregado da Fundação Renova o procedimento para aquisição de EPI; 

• Garantir e disponibilizar recursos para implantação e o cumprimento deste procedimento; 

• Tomar providências mediante a não utilização ou utilização incorreta dos EPI.  

 

Cabe à Saúde e Segurança (Coordenação de áreas e Gerenciadora de Saúde e Segurança): 

• Indicar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, verificando a sua qualidade e eficácia; 
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• Promover a realização de treinamentos específicos; 

• Promover e participar de inspeções quanto ao controle individual, fornecimento e uso dos 

EPIs;  

• Realizar auditorias periódicas nas fichas de EPI;  

 

Cabem aos responsáveis pelos visitantes: 

• Orientar os visitantes, quanto à necessidade do uso de EPI nas áreas operacionais; 

• Caso o EPI seja fornecido pela Fundação Renova, solicitar a devolução dos EPIs ao 

término da visita. 

 

7. Resultados esperados 

Indicador 
Fórmula de 

Cálculo 

Unid. 
de 

Medida 

Sentido 
Desejado 

Frequência 
de Medição 

Responsável Fonte 

Nº Acidentes  Número absoluto  #  Mensal 

Coordenador de 
Saúde e 

Segurança 
(Saúde e 

Segurança) 

Controle de 
Registro de 
Acidentes 

Nº Incidentes  Número absoluto  #  Mensal 

Coordenador de 
Saúde e 

Segurança 
(Saúde e 

Segurança) 

Controle de 
Registro de 

Vidas Salvas 

Nota: as planilhas de registros dos indicadores estão disponíveis no SharePoint com acesso restrito à 
equipe de Saúde e Segurança. 

 

8. Itens revisados em relação a última versão 

 

Revisão Data Descrição 

2 29/01/2018 Alteração na indicação do uso do EPI. Aquisição e registro. 

1 08/08/2017 Inseridos requisitos básicos para as atividades. Nomenclatura do anexo. 

Inclusão da tabela de indicadores 

 

 

9. Anexos 

FM-SES-033 - Ficha de controle de EPI 

https://fundacaorenova.sharepoint.com/:x:/r/publico/NormasEDocumentos/ProcGerencInsTrab/SaudeSeguranca/Documentos%20Compartilhados/PG-SES-022%20-%20Equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20individual%20-%20EPI/Anexos/FM-SES-033%20-%20Ficha%20de%20Controle%20de%20EPI.xlsx?d=w16ee9e7d68ae47f4a8f1d973dc4adc16&csf=1&e=w3ujfY

